
INDICAÇÃO Nº 
2506
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção das providências necessárias para que seja instituído o Programa de Auxílio Alimentação aos alunos da Fatec do Centro Paula Souza 

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como objetivo a implantação do Programa de Auxílio Alimentação aos alunos da Fatec, do Centro Paula Souza, que comprovarem estado de vulnerabilidade social.

A medida visa apoiar a permanência dos estudantes nos cursos de graduação, provendo uma refeição diária gratuita ou subsidiada durante o período letivo. Precisamos lutar contra a evasão destes jovens do sistema educacional, ainda mais de uma instituição com o objetivo de promover a educação profissional pública dentro de referencias de excelência, visando o atendimento das demandas sociais e do mundo do trabalho e ao estímulo do desenvolvimento humano e tecnológico.

A alimentação é fator primordial na rotina diária da humanidade, não apenas por ser necessidade básica, mas principalmente porque a sua obtenção tornou-se um problema de saúde pública, uma vez que o excesso ou falta podem causar doenças. As desigualdades econômicas e sociais têm impossibilitado que as populações, principalmente de países em desenvolvimento tenham acesso à alimentação.

Dentre os fatores que podem influenciar o desenvolvimento intelectual do indivíduo, hoje se acredita que a força da nutrição pode desenvolver o cérebro, melhorando a inteligência e combatendo desgastes causados pelos dias modernos. 

Neste sentido e com a finalidade de melhorar a qualidade do aprendizado e impedir a evasão escolar é que propomos a presente indicação, perfeitamente viável e conveniente.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary
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